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Nota Técnica nº 018/2018/CTOS-CIF 
Assunto: Ratifica o encaminhamento contido na Deliberação CIF nº 141, a qual comunica 
descumprimento das Deliberações CIF n° 58 e 93, bem como solicita atendimento emergencial 
imediato às comunidades listadas na Deliberação nº 58 e direcionamento aos programas 
socioeconômicos. 

I. Introdução 
 A presente Nota Técnica tem como objetivo fundamentar a análise do recurso de 
impugnação apresentado pela Fundação Renova acerca da aplicação de penalidade imposta 
pela Deliberação CIF nº 141 por descumprimento das Deliberações CIF n° 58 e 93, e tem como 
fundamento principal o Ofício nº 19/2018 – DPU ES/GABDRDH ES, de 16/02/2018, documento 
anexo, que responde à solicitação de manifestação por parte da CTOS, bem como Nota n. 
00776/2018/PGU/AGU, de 24/01/2018, também anexa. 

II. Da intempestividade da impugnação 
 Consultada acerca da tempestividade, ou não, do recurso apresentado pela Fundação 
Renova, a Advocacia-Geral da União se manifestou, item (7), no sentido da aplicabilidade de 
dispositivos da Lei nº 9.784/1999 na ausência de previsão no TTAC de procedimento específico 
para interposição de recurso, o que caracterizou a intempestividade do pedido in casu, já que 
a Fundação foi notificada da decisão de aplicação de multa em 21/12/2017 e o recurso 
somente foi protocolado junto ao CIF pela Fundação Renova em 18/01/2018. 

 Consultada, a Defensoria Pública da União se manifestou também no sentido da 
intempestividade da impugnação da Fundação Renova, bem como da extemporaneidade do 
recurso acerca de questões fáticas relacionadas a deliberações anteriores à Deliberação CIF nº 
141.1 

III. Análise do Mérito 
 A principal argumentação da Fundação Renova, contida no Ofício SEQ06608-
02/2017/GJU, de 18/01/2018, reside na impossibilidade de se atestar o cumprimento, por 
parte da mesma, do item (2) da Deliberação CIF nº 58, na medida em que esta determinou que 
fosse iniciado o programa do cadastro nas comunidades elencadas. Contudo, a própria 
Fundação respondeu no Ofício SEQ2570/2017/GJU, de 25/04/2017, que já estava atendendo 
12 comunidades, mas que para as outras 10 comunidades se propunha nova forma de 
abordagem, qual seja, a realização de estudo para melhor compreender os aspectos 
socioeconômicos locais em um prazo solicitado de 120 dias, não concedido pelo CIF tendo em 
vista a urgência da situação.  

 Ora, uma vez proferida uma decisão do CIF, não cabe mais à Fundação proposição de 
metodologia de abordagem outra que não seja a contida na deliberação, no caso, o início ao 
Programa de Levantamento e de Cadastro dos impactados em até 30 dias. Nesse sentido, 
restou não cumprido este item da Deliberação CIF nº 58. 
 Após a aprovação da Deliberação n° 58, a Fundação insistiu em não reconhecer as 
comunidades no município de São Mateus, conforme consta no ofício enviado pela Fundação 
                                                           
1 Itens 4 a 10 do Ofício nº 19/2018 – DPU ES/GABDRDH ES, de 16/02/2018. 
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Renova à ASPECAMA (Associação de pescadores, catadores de caranguejo, aquicultores, 
moradores e assemelhados de Campo Grande de Barra Nova, São Mateus), enviado em 02 de 
junho de 2017. Neste, a Fundação informou que o município não estava relacionado com a 
área impactada definida pelo TTAC. 

 Ainda que em 12 das 22 comunidades houvesse indivíduos cadastrados no Cadastro 
Integrado, a CTOS oportunamente entendeu que a Fundação descumpriu o disposto na 
Deliberação n° 58, por não ter iniciado o processo de cadastramento em todas as 
comunidades e nem apresentado cronograma para início deste. A CTOS reforçou o 
posicionamento do CIF de que estudos socioeconômicos são relevantes, mas devem ser 
complementares ao Programa de Levantamento e Cadastro dos Impactos, o qual, 
impreterivelmente, deveria ser iniciado em todas as comunidades listadas na referida 
Deliberação. 

 Evidências do descumprimento continuam a surgir hodiernamente, como a que foi 
obtida a partir de publicação constante no site da Fundação Renova colhida em 19/02/2018 
(anexa), na qual ainda não consta a comunidade de Nova Almeida – Serra como comunidade 
atendida pelo cadastro, comunidade esta constante da Deliberação CIF nº 58. 

 
Fonte: http://www.fundacaorenova.org/noticia/fundacao-renova-fecha-acordos-para-pagamento-de-indenizacao-
de-pescadores/ 

 A Fundação Renova tem que ter em conta, ainda, que sua obrigação não se restringia 
tão somente a cadastrar os atingidos, mas também a de levar todos os programas 
socioeconômicos à população atingida. Destaca-se que o recurso apresentado pela Fundação 
Renova não traz dados, número de impactados cadastrados no Cadastro Integrado nas áreas 
abrangidas pela Deliberação nº 58, bem como número de pessoas inseridas em outros 
programas, como o de Auxílio Financeiro Emergencial ou o Programa de Indenização, para 
citar alguns exemplos. 

 A DPU demonstra, também, que existem flagrantes incongruências2 no cumprimento 
da Deliberação CIF nº 58 que resultaram na Deliberação CIF nº 93, bem como elementos em 
abundância que evidenciam o descumprimento, ademais, desta última deliberação3. 

 
                                                           
2 Itens 11 a 17 do Ofício nº 19/2018 – DPU ES/GABDRDH ES, de 16/02/2018. 
3 Itens 20 a 21 do Ofício nº 19/2018 – DPU ES/GABDRDH ES, de 16/02/2018. 
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IV. Conclusão 

 Diante do exposto, a CTOS acompanhou a conclusão da DPU no sentido de que ficou 
evidenciado o início tardio do atendimento de várias comunidades abrangidas pela 
Deliberação nº 58, com destaque para o município de São Mateus. Ficou evidenciado o início 
tardio do programa de auxílio financeiro emergencial em São Mateus, programa este o mais 
concreto que tem sido apresentado às comunidades, em detrimento de todos os outros 
programas socioeconômicos que figuram como de oferecimento obrigatório às mesmas, 
conforme constam nas Deliberações CIF nº 58 e 93. 

 A CTOS acompanha também a DPU e a AGU no que tange à intempestividade da 
impugnação, ainda que, no mérito, a mesma não se sustente. 

V. Encaminhamento ao CIF 

 Tendo em vista o acima disposto, a CTOS encaminhará deliberação ao CIF propondo o 
indeferimento integral da impugnação à Deliberação CIF nº 141.  

VI. Anexos 

• Ofício Fundação Renova SEQ06608-02/2017/GJU, de 18/01/2018; 
• Nota n. 00776/2018/PGU/AGU, de 24/01/2018; 
• Ofício nº 19/2018 – DPU ES/GABDRDH ES, de 16/02/2018; 
• Publicação constante no site da Fundação Renova colhida em 19/02/2018. 

Brasília, 19 de fevereiro de 2018. 

               MARCO GARBELOTTI 
Coordenador da Câmara Técnica de Organização Social e Auxílio Emergencial 
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Belo Horizonte, 18 de ja neiro de 2018. 

Ao 

Ao Comitê Interfederativo ("ill") 

A/C: ILMA. SRA. SUELY MARA VAZ GUIMARÃES DE ARAÚJO 

Presidente do Comitê Interfederativo 

SAS, Qd. 05, Lote 05, Bloco "h", 10 andar 

CEP 70070-000 

Brasília / DF 

FUNDAÇÃO RENOVA ("RENOVA"), pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 25.135.507/0001-83, com sede na 

Avenida Getúlio Vargas, nO 671 , 40 andar, Belo Horizonte/MG, CEP 30.1~2-

021, vem por seu representante, impugnar a Deliberação de nO 141 deste 

Comitê, com fulcro na Lei de nO 9.784/99, nos seguintes termos: 

I. 

SÍNTESE 

1. Em 31.03 .2017, o CIF editou a Deliberação de nO 58, que determinOU 

que as comunidades localizadas a partir de Nova Almeida à Conceição da 

Barra passassem a ser consideradas como 'áreas 

marinha impactadas' pelo rompimento da barragem. 

estuarlnas, costeira e 
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2. Em continuidade, deliberou-se ainda que a RENOVA iniciasse o 

programa de Cadastro dos impactados das novas áreas no prazo máximo de 

30 dias a partir da data da aprovação desta deliberação (item 2) e que 

apresentasse, na 13a Reunião Ordinária deste Comitê Interfederativo, em 

abril de 2017, cronograma das ações previstas do Programa de Levantamento 

e de Cadastro (item 3). 

3. Após isso, em 04 .08 .2017, o CIF editou a Deliberação de nO 93, que 

notificou a RENOVA do suposto descumprimento da Deliberação 58, para 

ciência e adoção das medidas necessárias para o cumprimento das 

obrigações, estabelecendo ainda outras obrigações. 

4. Por fim, em 14.12.2017, o CIF editou a Deliberação de nO 141 que, 

ratificando as Deliberações 58 e 93, fixou multa punitiva por obrigação 

descumprida e multa diária enquanto persistir o descumprimento total da 

obrigação, nos termos da Cláusula 249 do TTAC, as quais são objeto do 

presente recurso . 

11. 

REGISTRO NECESSÁRIO 

5. Antes de se passar à exposição dos fatos, em que se demonstrará que 

não houve descumprimento das obrigações impostas nas Deliberações de nO 

58 e 93, a RENOVA aproveita o presente capítulo para registrar se tratar de sua 

primeira IMPUGNAÇÃO de Deliberação editada pelo CIF. 

6 . Com efeito, não obstante existirem pontos de discussão entre as 

partes, a RENOVA sempre prezou pela manutenção da boa relação com o OrF, 

e, mais do que isso, sempre respeitou as suas Deliberações. E a razão para 

tanto é o fato de as ações da RENOVA sempre buscarem a melhor solução 

4 ... GetU6ioVI",iIIIlfl(..1t~ JtU9liiUdn'I ~t&oGe.~ MG 1101U·OU I 0100011 n01 1 fvftd _ _ _ _ _ 
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possível para os impactados, o que certamente também nortei as 

orientações do CIF. 

7. No entanto, apesar de continuar prezando pelo bom relacionamento 

com o CIF, e permanecer buscando as melhores soluções aos impactados, a 

RENOVA, nesse particular, não teve opção que não apresentar a presente 

IMPUGNAÇÃO, uma vez que a imposição da multa pela Deliberação de nO 141 

não ocorreu dentro da legalidade, pois partiu da premissa fática equivocada, 

de que não teria ocorrido o cumprimento de obrigações anteriormente 

impostas . 

8. Com a presente DEFESA, espera-se tão somente demonstrar que sim, 

as obrigações impostas foram devidamente cumpridas. Como a mobilização 

da RENOVA ocorreu da forma mais rápida possível, em prol dos impactados, 

acredita-se que algumas informações não tenham sido transmitidas com o 

detalhamento necessário ao CIF. 

9. Uma vez expostas todas as medidas adotadas, acredita-se que a 

premissa fática da Deliberação 141 será revista, e, com isso, a aplicação de 

penalidades será suspensa. Vale destacar que esse é o único e exclusivo 

intuito da presente impugnação, que não deverá, de forma alguma, afetar a 

boa-fé e os esforços que ambas as partes envidam, conjuntamente, em prol 

dos impactados. 

III. 

DEVIDO CUMPRIMENTO DAS OBRIGACÕES ESTIPULAPAS 

10. Como sintetizado no capítulo anterior, o CIF aplicou multa à RENOVA 

por suposto descumprimento das Deliberações 58 e 93 . Todavia, ao contrário 

do asseverado, a RENOVA cumpriu sim com as obrigações que lhe foram 
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impostas pelas referidas Deliberações, como se passa a demonstrar neste 

recurso. 

III.A. CUMPRIM ENTO DA DELIBERAÇÃO 58: 

11. A Deliberação 58 estipulou duas obrigações, em seus itens 2 e 3. 

Confira-se : 

2) A Fundação Renova deverá dar início ao Programa de 

Levantamento e de Cadastro dos Impactados nestas comunidades, no 

prazo máximo de 30 dis a partir da data da aprovação desta 

deliberação, com o objetivo de averiguar os impactos socioeconônicos 

advindos do desastre e direcionar os programas socioeconômicos a 

estas comunidades, quando couber. 

3) A Fundação Renova deverá apresentar, na 13a Reunião Ordinária 

deste Comitê Interfederativo, em abril de 2017, cronograma das 

ações previstas do Programa de Levantamento e de Cadastro dos 

Impactados para as comunidades supracitadas. 

12. O cronograma solicitado no item 3 foi devidamente protocolado pela 

RENOVA no CIF e na Câmara Técnica de Organização Social (CTOS), tendo sido 

apresentado na 13a reunião do CIF, como determinado. A ata da referida 

reunião prova o cumprimento da referida obrigação (doc. 01). O item 2, por 

seu turno, também foi devidamente cumprido, eis que a RENOVA deu o devido 

início ao programa de Cadastro dos impactados nas novas áreas dentro do 

prazo estabelecido na Deliberação. 

13. Cumpre informar que a primeira etapa do CADASTRO, nas novas áreas 

contempladas, consistiu na realização de uma 'Pesquisa Qualitativa ' (doc. 02) 

na região, o que conferiu à RENOVA maiores detalhamentos sobre o território, 

possibilitando a identificação das comunidades e o fornecimento de 
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informações técnico-científicas importantes para o planejamento das ações 

do CADASTRO, permitindo, assim, fosse construída uma via de acesso 

humanizada e participativa às comunidades. Essa via, frise-se, foi 

rigorosamente seguida ao longo de todo o processo de cadastro nas 

comunidades. 

14. Além disso, essa primeira etapa RO foi necessária para destacar e 

regularizar a situação daqueles impactados das novas áreas que, antes 

mesmo da edição da Deliberação de nO 58 do CIF, já recebiam auxílio 

financeiro, apesar de não estarem devidamente cadastrados . Essa 

regularização foi essencial para possibilitar, por exemplo, o seu posterior 

ingresso no PIM . 

15. Nesse particular, vale explicar que essa situação ocorreu diante da 

proibição de pesca na região estuarina do Rio Doce, que impactou diversos 

pescadores, que foram imediatamente assistidos pela RENOVA, ainda que o 

local de sua residência não estivesse definido no TIAC como área de impacto . 

16. Com efeito, trata-se de etapa que foi devidamente informada ao CIF 

pela RENOVA, por meio do Ofício SEQ2570/2017/GJU, datado de 25.04.2017 

(doc. 03), que além de indicar a sua realização, ainda estipulou o cronogrC\ma 

para tanto. 

17. Nesse particular, mister recordar a ausência de reuniões da CTOS à 

época, o que foi pontuado pela RENOVA quando do envio do Ofício 

SEQ4232/20 17 /GJU à Defensoria Pública do Estado do ES: 

o referido cronograma foi protocolado no Comitê Interfederativo 

- CIF e na Câmara Técnica de Organização Social em 26/04/2017 

e apresentados na 13" reunião do CIF, como demonstra a ata 

anexa. 
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Com efeito, o prazo acima proposto teve por fundamento um 

estudo prévio realizado pela Fundação Renova, a fim de identificar 

as etapas necessárias para a definição das estratégias 

metodológicas nas comunidades, considerando as suas 

especificidades, contudo, o início efetivo das providências para 

cumprimento do cronograma dependeria de avaliação e 

aprovação da proposta pela CTOS. 

Ocorre que desde abril/2017 não ocorrem reuniões da CTOS, ma 

vez que houve troca na coordenação dessa Câmara, se do 

deslocada da Casa Civil para o Ministério do Desenvolvimento 

Social e Agrário, como especificado na Deliberação CIF nO 72 de 

25/05/17, em anexo. Com isso, não hoive oportunidade de dar 

início às atividades previstas no cronograma, as quais tiveram que 

ser reprogramadas para o mês de julho/2017, quando haverá 

nova reunião da CTOS e possibilidade de aprovação da 

metodogologia e cronograma proposto. 

Evidentemente, ainda que tenha sido verificado esse lapso 

temporal, a Fundamentação atua considerando a seriedade e 

urgência das questões a serem tratadas. 

18. Pois bem. Com 

Qualificada, iniciou-se, 

o ponto de partida embasado a partir da Pesquisa 

em 10.08.2017, a segunda etapa do processo de 

CADASTRO, consistente na tratativa das manifestações registradas nos canais 

de relacionamento (0800 e Centros de Informação e Atendimento) até 

13.07.2017, e da listagem recebida pela Defensoria Pública do Estado do 

Espírito Santo para as comunidades de São Mateus. 

19. Concluída essa etapa em 18.05.2017, iniciou-se no mesmo dia a 

terceira etapa, que consiste na indexação dos domicílios, pelas equipes 

técnicas do CADASTRO distribuídas nas comunidades de Serra, Aracruz e São 

Mateus. Nessa etapa, as residências de cada manifestante da etapa anterior 

foram visitadas e identificadas por um ponto de GPS. Essas informações 
( 
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georreferenciadas, além de serem importantes para as etapas seguintes do 

processo, foram fundamentais ao mapeamento dos danos identificados em 

estudos técnico-científicos. 

20. Terminada a indexação, o processo de CADASTRO continuou com a 

quarta etapa, de mobilização, a partir de 17.08.2017. A equipe técnica se 

deslocou até as residências indexadas, a fim de verificar o melhor horário 

para que as pessoas pudessem realizar as entrevistas no plantão social. Nessa 

etapa, as pessoas foram orientadas - e não obrigadas - a levar documentação 

de toda a família, a fim de possibilitar o registro das informações sobre os 

núcleos familiares identificados em cada domicílio. 

21. A quinta etapa ocorreu com o Plantão Social (entrevista), iniciado em 

21.08.2017. Foi nesse momento que as pessoas, munidas de suas 

documentações, passaram pela entrevista para o Cadastro Integrado. 

22. Por fim, a sexta e última etapa, posterior ao Plantão Social, consistiu 

na entrega de formulários aos impactados cadastrados, a fim de que 

pudessem checar e validar as informações registradas pelo entrevistador, 

23. Assim é que, como a determinação da Deliberação 58 foi de que a 

RENOVA iniciasse o programa de CADASTRO em 30 dias, sem nenhuma outra 

especificação que não essa, não há como se contestar o seu cumprimento. A 

primeira etapa do programa de CADASTRO foi sim, devidamente iniciada dentro 

do prazo devido, como informado previamente ao CIF. 

III.B . CUMPRIMEN TO DA DELIBERACÃO 93 : 

24. Além de notificar a RENOVA do suposto descumprimento da 

Deliberação 58 - o que, como visto no item anterior, não procede " a 

Deliberação 93 determinou que: 





FUNDAÇÃO 

renova 
2) Requerer que a Fundação Renova inicie, em até 5 (cinco) dias 

úteis, a divulgação e busca ativa referente ao Programa de 

Levantamento e Cadastro dos Impactados nas comunidades 

listadas na Deliberação n0 58. 

3) Determinar que a Fundação Renova realize o cadastramento, 

em até 30 (trinta) dias, das demandas registradas até 13 de 

julho de 2017 no serviço 0800 da Fundação por moradores das 

comunidades listadas na Deliberação nO 58 e ainda não 

atendidas. 

4- A fundação Renova deverá apresentar cronograma do 

Programa de Levantamento e Cadastro dos Impactados em 

todas as comunidades listadas na Deliberação 58, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis 

5- A Fundação Renova deverá enviar a cada solicitante ao 

Cadastro Integrado, documento por carta registrada em que 

informe, motivadamente, a elegibilidade ou não do indivíduo ao 

referido Cadastro. 

25 . Também aqui não se verifica descumprimento de obrigações por parte 

da RENOVA. Os fatos expostos no capítulo anterior demonstraram o devido 

cumprimento aos itens 2 e 3 supracitados, eis que a RENOVA iniciou, no prazo, 

a divulgação e busca ativa para o cadastramento de impactados das novas 

áreas, bem como realizou o cadastro das demandas registradas até 

13.07.2017 no serviço 0800. 

26. O item 4, por sua vez, eXigia a apresentação de cronograma nas 

comunidades, o que foi cumprido pela RENOVA por meio da resposta ao Ofício 

nO 171/2017/SEQS028-S, emitido pela DPU, a qual encaminhou a Nota 

Técnica contendo o Plano Integrado de Atendimento às Novas Áreas (doc. 

04). Como já informado no capítulo lI, todas as ações da RENOVA são sempre 

pautadas na melhor solução possível ao impactado . 
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27. Com relação ao item 5, é importante pontuar que todas as fampias, 

relacionadas no item 3, que solicitaram o cadastramento foram consideradas 

elegíveis para tanto. Como não poderia deixar de ser, todos foram 

devidamente informados, o que ocorreu de forma individual, com o retbrno 

de seu formulário de cadastro respondido, em mãos. O cumprimento desse 

item foi esclarecido pela RENOVA quando da resposta ao Ofício nO 

171/2017/SEQs028-s (doc. 05), protocolada em 13.12.17. 

28. A RENOVA ressalta que não poupa esforços para reparar e compensar 

os danos causados pelo rompimento da barragem de Fundão, e por isso vem 

realizando um conjunto de ações integradas que visa m atender, de forma 

satisfatória, dentro da sua competência e dos limites impostos no TTAC, as 

demandas dos impactados. 

29. Como não poderia deixar de ser, essa atuação inclui não apenas 

participações nas discussões da CTOS e do CIF, mas sobretudo um respeito 

e cumprimento às suas Deliberações. E é exatamente por isso que a RENOVA 

não descumpriu as obrigações que lhe foram impostas nas Deliberações 58 e 

93, conforme informado em diversos comunicados !, nos quais apresentou 

evidências do atendimento de todos os itens das referidas Deliberações. 

IV. 

I LEGALIDApE DA MULTA APLICADA 

30. Como visto, a Deliberação de nO 141, ao ratificar o conteúdo da 

Deliberação CIF nO 58 e da Deliberação CIF nO 93, determinou a imposição 

de penalidades previstas no Acordo (Cláusula 249 do TTAC), fixando-se multa 

1 Comunicados de numeração SEU S028/2017/GJU (protocolo om 11.08.17). SEU S028-2/2017/!i1U 

(protocolo em 18.08.171. SEQ S028-3/2017/GJU (protocolo em 04.09.171. SEQ S028-4/2017/GJU 
(protocolo om 28.09.1710 SEU S028-S/2017/GJU (protocolada no dia 13.12.17). 
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punitiva por obrigação descumprida e multa diária enquanto persistir o 

descumprimento total da obrigação. 

31. A mencionada Cláusula 249 estabelece que as multas previstas no 

presente Capítulo serão impostas pelo COMITÊ INTERFEDERAnvo, após 

deliberação pela maioria absoluta dos seus membros, observado o disposto 

na Cláusula 247. A referida Cláusula 247, por seu turno, assim estabeleoe: 

CLÁUSULA 247: EM caso de descumprimento por culpa exclusiva da 

FUNDAÇÃO, da SAMARCO ou de qualquer das- ACIONISTAS de suas 

respectivas obrigações assumidas em quaisquer das cláusulas 

constantes deste Acordo, ressalvadas as hipóteses de caso 

fortuito ou força maior, o COMITÊ INTERFEDERAnvo comunicará 

formalmente à parte inadimplente descumprimento, com q5pia 

para as demais empresas, para que estas tenham ciência e a 

inadimplente adote as medidas necessárias para cumprimento das 

obrigações ou justifique o seu não cumprimento, estabelecendo 

prazo compatível para devida adequação. 

32. Como se vê, o CIF tem a prerrogativa de aplicar multas em caso de 

descumprimento de obrigações. Isso não se discute. O que se contesta no 

presente recurso é a aplicação de multa em razão de um suposto 

descumprimento de obrigação que, em realidade, nunca existiu. 

33. Uma vez que a RENOVA não descumpriu com as suas obrigações, ao 

contrário, não deixou de envidar esforços para cumprir as determinações do 

CIF, não há, pois, como fundamentar a manutenção da multa fixada. 
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FUNDAÇÃO 

renova 
v. 

CONCLUSÃO 

34. Uma vez demonstrado que as obrigações estipuladas nas 

Deliberações 58 e 93 foram devidamente cumpridas, a RENOVA confia que o 

CIF reconhecerá que partiu de uma premissa equivocada para determinar a 

aplicação de penalidades no item 1 da Deliberação 141. 

35. Diante disso, requer seja rAt'()nl"írl"r~da a;, aplicação das m Itas 

estipuladas pela Deliberação 141. / 
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ATA DA 13' REUMÃO ORDINÁRIA DO COMITF. INTEltFWF.RATIVO 

Aos vinte e stllc dias do ma, de abril de dois mil e de.:esscte, ~l~ dez horas e quarenta minutos, na Sala 
de Decisãn do Palácio Fonte Grande. Rua Sete de Setembro, nn 362 . .,., andar, Centro - Vitória/ES, 
iniciou a 13" Reunião Ordinária dn Comitê Interf~derativo ~ohre o Des(l~trtl de Mariana/Ma, cnm 
videocnnferência dbponibilizada para MimL~ Gcrai~ . Verificado o qu6rum regulamentar (lista de 
presença anexa), a Presidente do ClF cumprimentou tndos os presentes e dcu inkin aos tr:lbalhns com 
o tema sobre a viabilidad.: da reunião de amanhá. d~vido à grev.: geral com paralisação dos aeroportos. 
Os presentes foram consultado, sohre a possihilidade de permanecerem em Vitória até sábado. Após 
verificado o quórum mínimo para votação, abriu-se debate acerca da allernativa de remarcaçüo de 
uma nova reunião para votação das delibcraçôes por videoronferéncia. DeCIdIu-se por esta opçflo. 
pela incerleLa do que haverá amanhã no que se [crere ao transporte aéreo dos prescnles não resideOle~ 
no Espírito Santo. SUb'l!riu-se discutir ao máximo 110 dia de hoje c cancelar a reunião de amanhã. 
Todo, ()~ membros votaram favoravelmente , com o registro de uma única abstenção. Os demais 
membros e convidados que não estão pre~ntcs serão avisados sobre o cancelamento da reuniáo de 
amanhã. Em seguida, a Presidente apresentou as adequações das datas proposta~ para reuniões do 
ClF em 2017, conforme previsto em pauta. Tais alteraçl'ics foram propostas devido às reuniões da 
Presidente com o Ministro do Meio tunbiente, as quais acontecem na, quartas-feiras em Rra.~í1ia . 

Todos os membros aceitaram as allerações, que ocorrerão nas datas da próxima reunião em Vitória. 
prevista para os dias 2 I e 22 de agoslo , a,sim comO na reuni,io em Belo Ill1rizonte, prevista para os 
dias 20 e 21 de novembro. Demais datas permanecem as já previstas. Próximo item da pauta, acerca 
das manifestações formais das Câmara.~ Técnica., pelo descumprimcnlo de Cláusulas do TIAC, com 
relação aos prazos expirados, Sugeriu-se que hllja manifestação das CT~ sobre as cláusulas cum 
pnLLOS vencidos, com justificaliva técnica pela não geração da multll. A Presidente informou que 
I) \1inistério Público está ilcompanbando algumas reunit'ies das C l's, destacando a importância de se 
fiscalizar I) fiel cumprimento das cláusulas, pois eS~lL' omussóes enfmquecem o TIAC. Próximo item 
da pauta, rderente à re,t1i,.ação de ewntos da Renova, e sua relação com os programas, 6 discutida. 
A Pn:sidente registra que a intenção náo é podar os evenIO'. mas debater quais as fllnnas de controle, 
devendo haver algum retorno po~itivo para facilitar a intenlção entre as CT, c a Renova. Foi dehatido 
qual tipo de aviso prévio a Renova deve reali.:ar ao CIF com relaçào aos eventos. Dcst!lcnu-~e que 
alguns evenlns são pequenos e outros Sljo ba.~taJltc grandes. O cOOl/lenudor da CT Saúde, Educação. 
Cultura e I=er entende que os evenlOS são importantes. Todavia, os membros desta CI já . olicitaram 
o cancelamento de duas oficinas e aprovaram outros três Wllrkshops nos quais que a CT está 
participando. Mencionou que a questão elo custo não" tratada diretamente, não se sabendo ao cerlo 
quanto se gasta na real ização dos me~mos. A representante da CT CPDCS e também membro da CT 
SHQA informou que foram realiLudos doi, workshops intercâmaras, contando com a presença de 
representantes da Renova. sendo um em Vitória e o outro em Belo Hori.:onte. frisando que ~e houve 
algum custo por pane da Fundação Renova foi com o cle,locamento dos seus lécnicos, pois a 
infraewutura foi provida pelas inslitulÇôcs que participam das eTs. A representan te do IIiMA 
ressaltou a preferência pela utilização de espaços públicos di~pollívcis, e a impossibilieladc do CIF 
abonar g-.t.~tos exorbitantes de coffeehrellks e aluguel de salas em hotéis, atém da grandtl yuantidade 
de gente envolvida em discussões pontuais que p()deriam ser entre poUC,I~ pessoas. O representante 
ela CTEI também informou 4ue esta não tem ciência do CUMO d()s eventos realIZados allteriormente, 
como na Fundação Dom Cahral. reconheeidomenle caros. SugeSl<io da Presidente de se ra ;cunhar 
minuta de diretrizes de programa, para evilar que baja deliheraçào do CIF para cada evento. Redaçno 
de apenas uma diretriz mínima para aprnvução em deliberação única. Sugestão de podcr de vetO da 





S2 CT para reillizaçào de eventos pela Renova. O çoordenador dn rr RejeilOs informou que não houve 
53 reunião no mês de março. devido a participação de todos os integranles em três workshop~ sobre 
54 Plano de Manejo de RejeilOS t: um sobre o trabalho de retirada de rejeitos da UHE Ri~olela Neves. 
S.5 Dt:~I<J(;ou-se que: os temas se tratam mlegralmeOle de ações de repu ração sodambiental assim não 
56 devem incidir nos tetos previstos P,trd ,ustos com ações compenS<ltórias. O representante da CBH-
57 Doce ressaltou o worhhop realizado pela CTSHQA na COPASA, sem custo. Entende que quanto 
5!l mais encontros e wmkshops forem reali.lados para aprofundamento das discus'(les, melhor. 
59 Entretanto. não se pode validar gastos com aluguel ue espaços, em detrimclHo dos programa,. 
tiU Também argumentou sobre o (;ompliance que eleva os custos ~ib'Tlificativamente. por seguir um 
61 padrão internacional. O representlmte do SEAMA frisou que não vt: sentido em alugar locais privado, 
62 para eventos, sendo que existem diversos lugares públicos sem custos. Sugeriu percentagem máxima 
63 dentro do programa para reolizaçao de eventos. A conrdenadora da c..'TFLOR concoruou com li 

64 sugestáo. A Presidente apontou que certamente o MP questionará os eventos. devendo haver certo 
65 controle. sem se burocratizar. Deddiu-se pclo seguinte encaminhamento: a SECEX elahorará 
66 primeira minutll sobre o tema relativo lllt "ontrol\! de gastos nos eventos dll RcnO~'a, com 
67 orientações gerais sobre ° a.'sunto. Próximo item da pauta, a indu sito do distrito de Povoação no 
til:! rI'AC. conforme o Ofício 02R/20 17-GAPRE. O CIF deverá re,ponder à Prefeitura Municipal de 
ti9 Linhl\res. faz-se necessária munirestação dllS CTs envolvidas, mesmo que no sentido de que não cabe 
70 ao CI F incluir Povoaçao 110 ITAC Também se reiterou a necessidadc da mani reslllção das CIs ir 
71 cmla apresentada pelo MovimcilIo uns Atingidos por 13arragcns MAB, entregue em mitos na 12" 
72 rt!união. Destacou-se que o Mi\B lIao conrinnnu presença na reunião hOJe Oll amanhã. A representante 
73 du lEMA solicitou registro em ata para orieillar o ICMBio para fazer referência expressa à CTBTO. e 
74 náo ao próprio ICMBio em Sua, manifestações. O Presidente do ICMBio já está ciente dessa 
75 necessidade de correção. Necessário ue~ta,ar que o ICMl3io não trabalha sozinhO, mas sim em 
76 conjunro com Outros órgãos. Rt-gistro em ata porsl)licitação dI) lEMA: qur haja formalização da 
77 solícitação de eorreçãl) ao ICMBio, posteriormente. Próximo item da pauta, as alterações pontuais 
78 no TI'AC, com análise das propostas de alteração uas CTs c tlo~ membms. Registro em ata que o 
79 documcnto elaborado pela equipe técnica da SI:iCI::iX está adequado. Apresentação do documento foi 
!lO feita pcla Secretária Executiva tlo CIF que deu sugestões da forma como a matéria será tratada, pois 
81 a leituro das cláusulas uma a uma dcmandaria um tempo excessivo. Salientou que a tabela com 
82 destaques foi enviada por c-mail para lodos os membros do CIF e coordenadores das CTs. Presidente 
83 sugeriu que a metodologia de an~lise seja apresentada primeiramente. Reiterou que a única Cf que 
A4 informou que iria apresentar a.\ propostas de alteraçiio de cláusulas do ITAC na prescnte reunião roi 
AS a CT Rejeitos. A CT SECLsolicitou que as propostas sejam entregues e aprovadas na próxima reunião 
86 do CIF, visto que li CT apresentou suas propostas na última reunião do ClF. Também informou que o 
87 Ministério Público entrou em contoto duas ou três VC.les, e que o MP apresenlará proposiçiies de 
!lA alterações, mais difusa~. Frisou que não ,ecebeu os e-mails, podendo ter havido algum problema no 
89 envio dos mcsmos. Ouestão ue ordem apresentada pela CT Re.ieitos: os e-mails do 
90 (alllleioall1biente.ll1g.gov.br estão corriquciramcntc não sendo enviados e/ou recehidos quando 
91 enviados por wcbmail do tHAMA tendo sido criado e-mai! alternativo 
92 (uapsupesmg(/pgooglegrollps.com) para tal comunicaçiio. Ampla di,cu,sãll. A presidente afirmou que 
93 está dando continuidade ao que lei decidido na reunião pas~uda e 'lue o juiz deve ter di!ndlJ do 
94 posidonamento do CUi. Deddiu-se que a matéria restou prejudicada de ser decidida hoje, mas que se 
95 daria prosseguimento a apresentação da análise fcita pela SECEX, sobre os iten~ relativo, II 
9G jlCttinéncia. alteração de e~co(lo c cotlnito~ .I" cada it"m tla~ propo~IlIS de alter;u.üo do Tl'AC. O 
97 representante da SEMA pediu para focar n discu"são nas propo"tas ue aU"raçt1e, t:ntenuiuas como 
9!l "não pertinentes". A primeira cláusula apresentada, corno excmplo. é a 181 caput e par{lgrali) primeiro. 
99 com explanações da Presidente sobre a autorização prévia do CIF para a reolização dos estudos nas 

100 Unidades de Conservação Municipais. O representante da SEMA afirmou que o método utilizado 
101 pela SECEX para análise é ótimo. O representante da SECIR destacou as repercus"ies das altcra~ües 
102 do lTAC, em outros progmmas e CTs, citondo Ponte Nova como exemplo. O PreCeito de Rio Doce 
103 destacou que o impacto ,ofridll por Ponte Nova foi diferente dos demais Municípios da Área 





_104 Ambiental L O coordenador da CT SECL reiterou que não se sente çonfnrtável para apreciação da~ 
lOS matérias pois nenhum dos vinte técnicos da Câmara recebeu esse documento. A ausência dos 
106 representante~ da CTBio nesta reunião também dificultou a an~Jise das Cláusulas propostas pela 
107 mesma que ficarão para discu~são à tarde. Dando início. apresentou-se o primeiro bloco de alteraÇ(ie~ 
108 que não implicam alteracão do escopo do TTAC. com a contraproposla da Sl:.CEX que fundiu duas 
109 propostas de novas cláusulas da crUio e CTF1nr. por tratarem de tema similar (S-A e 184-A), relativo 
11 O ao apoio à pesqui~a . Na sequência foi aprescIHada a alteração da Cláusula 141, proposta pela CTEI. 
I I I que a SECEX sugeriu maior discussão entre os membros, tendo em vista as observaçôes do 
112 Procurador pela impossibilidade de substituição do JPCA pela SEI.IC. A representante da lEMA 
113 questionou ~obre a representatividade dos Entes Federativos, União e F.stados, e demai~ órgãos nesta 
114 proposta. tendo em vista o rol de cOOlpromitc:nles do 'lTAC. Em seguinte. registrou-se algumas 
115 observlU,:ües da SECEX sobre ti exclusão da polítlC'.l de complieJl1ce da Fundação. O representante da 
116 CTE! explicou os motivos da proposta. indu~ive que desconhece flltalmeIllc os meandros da política 
117 de .'ompliclIlce da fundação. Também se fez contraproposta para aumentar o prazo de li! meses apó~ 
118 o evento para 30 meses, lendo em vista 4ul: a data provável da homologação da alteração será somente 
119 em setembro. Ambas as propost;L~ acatadas. Próxima Cláusula 142. também proposta pela CTEI. 
120 Discussão sohre a disparidade no tratamento dos Municípios eom relaçáo aOS demais compT<lmitentes. 
121 O repre~entante da CTEI informou que a Renova apresentou solicitação de que fossem compilados 
122 todus os g.lSIOS desde a data do evento até 31 de março de 2U17. reOetindo a Deliberação 49. 11. 
123 Cláusula 143 foi apresentada e também prnhlematiza as despesas municipai~. O Prefeito de ({io Doce 
124 destacou que alguns municípios tiverem muitos ga~tos c outros qua,e nenhum. Entende que o fato 
125 de~sa questão ficar muito aberta, poderá dar mar/,,'em para os Municípios alegar quaisquer gastos. 
126 \1encionou entendimento do Judiciário de que os Municipios não tivl!ram voz ativa e ampla 
127 participação, destacando que os Municípios não devem ser deixados de lado. frisou que a discussão 
128 relativa ao tema é importante, apesar dos termos do TTAC, devendo ser disçutidas as definições dos 
129 ressarcimentos e oulras questões relativa~ aos municípios. Ampto dehale com O Procurador, sobre o 
130 TTAC nao wntemplar os Municípios. O representante da CTE! destaCOU que é relevante firmar o 
131 prazo para pagamento e a cobrança de juros pós os trinta me .. e~, já que a SEUC nito \t:rá usada. 
132 devendo haver previsão de multa para estimular a Renova a efetuar O pagamento. Também mencionou 
133 a questão mais operacional acerca da validação dos documentos. Registrou :.uge~tlÍo de se restringir 
134 proposlll para questão do prazo. O representante da CrSECL ~ugt:riu o envio a todas a~ Crlmara~ do 
13:5 documento da Fundação Renova que pede a compilação das despe~a~ realizada, pelos munidpios até 
136 31/03/2017. Próxima proposta sugerida pela CTFLOR altera o prazo da Cláu\ula 160, adiantando n 
137 prazo ali previsto em função do que e~tá sendo executado C do que já foi acordado com a Renova. Na 
I:'IR Cláusula 161 deverão ~r incorporados os destaques da reunião passada. sugeridas pelos 
139 representantes tia SF.MAD à da C'TfLOR. A proposta de alteração da Cliíu~ula ló3 é aceim 
140 integralmente pelos ml!mbros. 11. partir do momento em que terminaram ,L~ propostas sem alteraç:io 
14 t de escopo. inicia-se a apresentação das propostas com alteraClÍo do escopQ.A primeira foi a C1úU!;ula 
142 15, inciso IV, allnea "b", propus ta da CrSIIQA, sobre o mllnitoram~nlo da qualidade da água tratada. 
143 Por afetar a CT SECL, esta alteração será melhor discutida e tratada posteriormente, com prop()~ta 
t44 vinculada à alteração da Deliberaç<io 7. Amplo debate sobre a questão de se separar os programas nu 
J45 unificá-los entre as eIS. A título de sugesllÍo, a SECEX propõe se manter a prop(lsta de ampliação do 
146 programa c, posteriormente por Deliberaçiio, criar dois subprogramils conforme ,l\ re,ponsabilidade\ 
147 de (:mla CT, nos moldes do licenciamento ambienlal. O n:prcsenlante da CUII-Doçe entendeu que o 
14A lema é prioritariamente da CT tnfra. Assim, eSla questão ticou pendente alé a próxima rcuniao da CT 
149 SHOA ouvida li CTSECJ., que deverão comunicar o que for tccnicamente viável, com nuvlI 
ISO proposta de redação (laTII alteração da Cláusula a ser cn"iada it SF.CEX. Em seguida. foi 
151 apresentada a proptlsta da crSECL acerca da cláusula 108, que çnnstou na ata passad;\, wbre a 
152 inclusão do alendimento dos impactados indiretamente, bem aceita pelo~ pre~entes. A próxima. a 
153 ClÁusula 159, apresentada pela CTFLOR, versa sobre n Inclusão do nllloidpin de Ponte Nova na Área 
lS4 Ambiental L 11. CTEI informou que hoJe serão apresentados o relatório c a Nota Técnica elaborados 
155 sobre Ponte Nova, em sincronia com a pmposta apre..;enluda, tendo em vista os sete quilômetros 





156 af~lados pelo r~J~lto na regiao de Chopou'>. Comentários do representante di! CBH-Doce. 
t57 Esclarecimento" do repre~entante d~ CTSHOA sobre o "i~tema de ab~stcclIllento , previsto na 
I SA Cláusula 171 .As all~ra~s da proposta foram enviudu~ por e-mui! e nao cSlão propriamente 
159 incorporadas na apresenl<1çfto da SECEX. mas qu~ foram entendidas como pcrtil1ente~. A 
1GO coordenadora da rTFLOR questionou se essa alteração niio implicaria no aumento significativll dos 
161 custos. O representante da rTSHQA re~pondcu que o aumento dependerá de quantos Municípios 
162 dcclilfilrem e comprovarem que tiveram seus sistemas de abastecimento afetados pelo evento eiou 
163 apre"entarem ju"tificativa para diminuição da dep~ndc?nda d~ ,,~us sistemas de abastecimento do rio 
164 Doce (sistemas altentativo,). Foi pedido de que esta proposta seja tratadi! posteriormente. devendo 
16S ser revista a redação da prnpo"ta. Por fim, a apresentação da análise específica real izada pela SECEX 
166 acerca das interfaces da cláusula ISO do TIAC. a qual é entt:ndida como endo pertinente. 
167 Amplamente discutida na reunião antt:rior, entendeu-se que o dlSposlIivo é convergente com as ações 
168 acompanhadas pelas CT SHQA, CT RejeilOs e CTE!. A SECEX entendeu que a CT qu~ ~ení 
Hj9 respons.ivcl poderá ser escolhida por Deliberação do ClE pois náo se trala e~pecificament~ de um 
170 programa, mas de ações. Aplis o cliagnõstil,'O da relaçao contaminação do solo e du água com as 
171 atividades que envolvem irrigação. potltmí ser melhor decidida, dependendo quais os usos afetados e 
I n os produtos agrícnlus que s:iu irrigados. O reprcsentante da CTEI informou que u cadastro da área 
173 está cm curso e que, após sua conclusão, haverá respostas sobre as regiões em que li irrigação deverá 
174 ser recuperada c/ou feita por compen~ação, sob ponto de vista econômico. A representante di! 
175 CTCPDCS informou que a população impaclada nilO quer comprar as hortaliças produ.lidu" na" ilha, 
176 e na~ margens do rio na da região lIo ES por meuo de cnntaminaçao por metais pesados. Tamhém 
177 teCt:u OutrOS comenlários a respeitu do tema. O coordenador da CT Rejeitos apontou uma avaliação 
176 foi realizada pela FEAM e que será encaminhada 11 Crt:t, CI SIlQA c CT Infra. O representalll\! da 
179 CllII-Doce destacou u entendimento da SECEX como pertinente . A título de encaminhamento, 
160 delíniu-se que a SECEX receberá as dirdrues das CTs cnl'olvidas C informará que os estudos 
181 tntregucs pela Renova foram recusados, com pedido de complementação. Após contribuiçÕfs 
I H2 das CTs, 11 amílise da interface da cláusula l!lU será enviada para todos os mem bros do CJF c 
183 coordenudorcs da CTs. Em seguida, fui pedido que as deliberações padrao sejam preenchida~ e 
184 enviauas com anlecedência. para facilitar e agilizar a publicação das mesmas. À~ treze horas a reuniáo 
185 foi interrompida para o almoço, sendo retomada às quatorze horas e quill/.e minutos. O pr6ximo 
Hl6 item da pauta foi relativo a apresenlaçao da CT ReJeitos, sobre os informes c prnpostas altcraçiies 
187 'ITAC, a qual anali",lU tnd,L~ a~ cláusulas ob sua responsabilidade. Iniciou pela Cláusula 15. inciso 
IHa v. alinl'u ooa'-. relativa ao programa de edu<:at;iio ambiental e preparação para a.~ elllergência~ 

189 ambientais. Decidiu-se por diVidi -lo em subprogramas por meio d\! Deliberação, sendo a primeira 
I 'lO parte de resp()n~bilidade da CT SECt. e a seb'llllda da cr Rejeitos. O coordenadur da LI" SECL 
1<) I aceila c concorda com essa proposta, cabendo elaborar proposta de ajuMe dt: redaçã~l do dispositivo 
1t:)2 /! dos demais desdobramentos. Caherá la CT SF.,CL c la CT Rejcitos :tprcscntarem prupnsta 
1<)3 IIlinhadll de deliberaçãll indicundu uda suhprogntmll pllra um:t ÇT. Próxima cláusula 
1!J4 apresentada é a 150, parágrafo 3°, para cnn",)nância com a.~ Deliherar,.ilt:" 13,45 e 54, de fixalião de 
195 ll{lVll eSL1lpo nu novO pr:uo. A CT-Rejeito" entendeu qu~. antes, faz-se nec/!,sária a anális~ de tr~s 
1 !lEi documentos rohustos eIllregue~ pela Renova, inctusÍ\e o plano de manejo de rejeitOS, prOl()(:olado na 
1!l7 última quinta-feira. dia 20. Esse phlllo foi dcmamJado pelos órgãos ambientais, pois o PRA foi negado 
198 c o PRAI ainda não obteve oceile oficlol do órgão ambIental, apesar da Operação ÁuglllS contrapô-
199 lo. O plano contempla áreas relativas a diversas eis, que também devem analiSei-lo, tais como a 
200 Crt·1.0R. O juiz está espemndn () ptann aprovad(), " somente após a devida análi"e que se pOtI~ní 
:l01 propor a nova data na cláusula do TTAC. O pnuo sugerido pelo Coordenudor da rT Rejeitos para 
202 análise dos documentos é de, no mínimo. trinta dias. Ampla dlscussào jurídico sobre o cumprimento 
203 dos prazos estipulados no TIAC, sendo levantadas questões dos fatos supervenientes c a 
204 jmpo~~ihilidadc de multa relroativa. Dcslacou-S~ que o TTAC loi o melhor possível para o momento, 
20S no enlanlO, agora faz-se ncccs.~ária a revisão tio mesmo. Registrou-se a imporrnncla da notitlcoção da 
:l06 Renova para con"lituição em mor.L A CT-Rejeito, fel: a leitura lia cláusula ISO. panígrafo tercclro c 
207 registruu a neces~idade de e~perar a aprovação do plano para proP!l~ta final de alleração da cláusula 
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.208 150. pariigmfo 3". Próximas Cláusulas apresentadas: 151. 152. 154, 155 e 156, t:aput e panígraro~, 
209 sem prazos definidos tendo !!lCSmO encaminhamQ!llil.. Registrou que é recomendável nova redação, 
210 contudo, dependente da repactuaçüll 4ue envolve definição do escopo das ações necessárias, 
211 respectivos prazos e indicadores de al.:ompanhamcnto e monitoramento. Para a Cláusula 157, propõe 
212 alterar a redação e induir novo parágrafo. Sahcntou que é necessário oficiar a Fundação demandado 
213 estudos de delinição de' proposta dc faixas de turbidei' com prazo para sua reali7açào, ação esta a 
214 ser empreendida pela CT rejeitos. Explanações ~obre a situação atual do no Doce. Destaques sobre o 
215 monitorament.o dos reJeitos provenientes do maior vazamento da história do planeta, que pode se 
2 t6 repetir anualmente até que se consiga estabilizá-lo. Próximo item da pauta. a apresentação da CT de 
217 Saúde. Educaçüo, Cultura e L1zer, sohre a Nota Técnica 3 relativa ao desmembramento da Câmara 
218 Técnica. Os outros dois ponto, constantes em pauta foram retirados a pedido do coordemldor, por ter 
219 havido maiores disçussiies internas após ti t:nvio dos pedidos para constar em paula. A ~T 3 é 
220 upr~sentada , com propOsta de alteração do arl. 2" c 11 da Deliberação 7 do OF. Alteraç.ões na NT 
221 foram marcadas em vermt:lho. Inclusão do art. 14-A. Sugestões dos rcprcscntante~ da ANA e do 
222 CRH-Docc. Secretário da SEAMA advertiu ~ohrc o monitoramento da qualidade da água para 
223 consumo humano. O coordenador da CTSECL propt'is adequar a redação com base na proposta de 
224 alteração do nome do programa (monitoramento da água bruta e água tratada), conforme di,eutido 
225 pela manhã. O mpresent3nte da CTBio pediu um aparte sobre a demanda de se averiguar 11 qualidade 
226 do pescado. A represcntante dil CT-Comunicação concordou, salientando 4ue isso tcm sido também 
227 discutido na CT-SHOA e na cr-SECL. A questão do pescado não está prevista expressamente nas 
228 cláusulas do TTAC. Entretanto, citou-se o termo " VIgilância sanitária" conforme a alínea "b" da 
229 Cláusula 109. Ao final a CT SECL fcz informes variados. destacando-se o workshop sobre estudo 
230 epidemiológico que pretende realizar, com apoio da Fiocruz. Sobre o Programa de Educaçao 
231 Amhiental, está sendo organi.lado via fundação Renova. um DiÍllogo com a Sociedade no Parque Do 
232 Rio Doce, para os dias 9 c 10 de junho, sendo prevista a vai idação do programa até setembro. 
233 Apresentou novidades relativa, 11 proteção do patrimônio, citando a situação com a Igreja Cmólica na 
234 região. Presid~nte rclembrou conflito enlre patrimônio e obnL<; ~mergcnciais, sugerindo a tratativa 
23S com a cr Rejeitos. Próximo item da pauta é a apresentação da CT de Restauração Florestal e 
236 Produç:io de Água, que versou sobre a Cláusula 161, que contém as premissas para pagamento dos 
237 serviços amhientais - PSA. Citou a hase legal, que contempla Lei Federal e Lei, Estaduais. de MG e 
Bll do ES e apresentou o conceiro de PSA mntido no PL 5.4117 de 2009, do MMA. sobre a relação 
239 provedor-recebedor. Destacou o Programa Retlorestar, do ES (Lei nn 9.1164 de 2(112) e, na scquência, 
240 apresentou o~ critérios básicos paru adoção do PSA no prngramn. Abriu espaçtl para coment .. irios de 
241 outrn representante da ANA, Sr. Devanir, sobre os Prngramas Produtor de Água.~ e Reflorestar. Ele 
242 chamou li atenção a questão de que o ITAC prevê o prazo de 10 anos c o Reflorestar permite ao 
243 proprietário o replantio tm vinte anos. Destacou ainda que n con~ervação do solo permitirá o não 
244 earrcamento de novos sedimcntos ao rill. A coordenadora da em .OR enalteceu que diante da meta 
24S de re(.-uperar 40mil hectares. o desafio é estimular os pequenos proprietários ao reflorestamento, 
246 relativamente às Reservas Legai~ e APPs, ressalrando que os mesmos possuem baixo poder aquisitivo 
247 e se interessam ptlr outras utiliLações da terra. Dos 40 mil hcctares, 30 mil hectares serão de 
248 regeneração natural e apenas 10 mil são para o rennrcslamento. Em seguida, apn:scntou -se o~ 4uatro 
249 ponlOs passíveis para pagamentos dos serviços ambientais: a conscrvaç:io e melhoria da qualidade c 
2S0 disponibilidade hídrica, a conservação e o incremcnlo da biodiversidade, a redução dos proceSS01> 
2S1 erosivos e o ~equestro de carbono. Logo após, apresentou-se os conteúdo~ dn ~dital. Novamente o 
252 rerrc~entatltc da ANA leceu comentários sob,e os eustt)~ de cada modalidade d~ PSA e das 
253 pmsibiltdades oriundas do edital de contratação. Os referidos contratos com os produlores rurais leriio 
254 como base os Projetos Individuais das Propriedades (PIPs). O representante do CBH-Doce 
255 mencionou a escolha da sub bacia do rio Suaçul para aplicação do programa. Explanou ,obre a 
256 conexiio entre recuperação de nascentes e de APPs. Cll'LOR apresentou os critério, para 
257 degibilidadc no programa. ranqueumento c escolha das propostas e a.~ cláusulas mínimas a constarem 
258 no~ contratos de PSA. Ao final, a proposta de dd ibcraçdo para o PSA (oi ilpresclltoda. Sugestüo da 
2S9 ANA de inclusi"to de proposta de projeto piloto na delibemção. O representalJte da SF.AMA destacou 





260 que dez mil hectares no programa Retlorestar custa cerca de 75 milhões de reais. Portanto , Ulm um 
'261 bilhão de reai~ poderá ser feito muito mab. Destacou que se deve inicIar o programa prontamente. 
262 paTa que (1 propnetárin COm~çe a reçeber o recurso pelo planrio de espécies nativas e os vizinllOS 
263 também desejem participar do programa. Por fim, n:gbtrou-sc em ata que os membros pre~entes 
264 receberam um CD contemlo o rdallÍriu da Operaçiio Âugias, previamente apn:sentadu na reunião do 
26:; DF de fcverelro . A~~im , apresentou-se a proposta de deliberação para aprovação da Openlção Áugias 
266 Fase Argos UI. Próximo item da pauta é a aprese ntação da Câmara Técnica de Se/,,'urança IlídrÍ\:a e 
257 Qualidade da Água. Primeiramente, o repre~entante da ANA fez breve relato da lI" Reuniüo 
26!l Ordinária da CT SllOA, realizada em 12/04/ 17 em BR que aprovou as propostas de alteraçüo do 
269 TIAC já trabathadas na presente reunião. Ca~o a greve prevista para amanhà permita , os novos plCHOS 
270 dos Mun idpios sobre os pro.ictos de esgotamento sanilário serão alvu de uma análise preliminar, mas 
n I já adiantando que existem pedidos dos município~ que os valores ullmpa,saram o leto preestabelecido. 
272 Destacou 'luc o a fund:t!ião Renova informou que o PMOOS encontra-se em fase de çontrataçiio de 
273 laboratórios e instalaçâo dos ponto, de monitoramento. Complementou com o utros informes pelos 
274 demais membros da CT, com suge~lõ~~ sobre os próximos passos do PMMQQS. O repn:scnt3l11e da 
'275 CBH-Docc enallt:eeu () sucesso da Deliberaçào 43, à qual o~ 39 municípios enviaram propostas. 
276 Destacou que será o único programa que não será executado pela Rcnova, devendo o CIF elahorar 
277 !luxo modelo. Tamhém destacou a importância do workshop de monitoramento da água para 
278 con~umo humano na bacia do Doçe. A partir daí, o representante da CT-SECL trouxe informes sohre 
279 () Work~hop In(ercúmaras (Cf SHQA, CT-SECL e C-I~Comunicação). rcalizado em 10 e 11!()41l7 em 
280 BR Os estudos apTt:~n t udns ptla cor'ASA, IGAM e demais órgãos apontaram a boa qualidade da 
281 água na saída da estação de lratamt:nLo, o que ruJo m:orre nll.' fontes alternativlls. Também advertiu 
282 sobre as doenças causadas pelo armazenamcnto inadequado da lígua, principalmente em Governador 
283 Valadares. Muitas reclamaçócs da população foram levantada~. Oentre os encaminhllmcntos: 
284 f'hlboraçilo de duas CIITs .:onjuntas entre as CTs, sendo a primeira sobre: as bases mínimas para 
285 o desenvolvimento do monitoramento da qualidade da água para consumo humllno, r 11 segundll 
2t16 sobre as bllses mínimlls para o dcsenvolvimento do Plano de Comunicaçiio para a população 
287 ~obre a qualidade da água para consumo humano. Ponderações complemenlares da represenlante 
LRS da CT-Comunicação sobre o plano de comunicação, as~im como ~nhre as disputas polítka~ em nível 
:1R9 local 'lue estão ocorrendo na região. O representante da CBH-Doce informou que os Munidpios de 
290 Colalina t: Governador Valadan:s somado, lotalizam uma pupulação de mais de meio milhãu de 
291 peS"'-"L~. o que torna imprescindível a relomad" d,1 Ulnfiança da população no Ulnsumo da água do 
292 rio Doce. Tem sido corr iqueira a busca de água em outms fontes, indusi"e de nascentes urbanas 
293 contaminad,,~ por Ulliforme' fecai.,. As ações da comunicação devem ser reforçadas. Sugestão do 
294 coordenador da CT SECI. para que a ASCOM do Ibama dbponibili7.e maiores informações 'ubre as 
295 ações do elE Todavia, a Pre~itlente do CIF e dn lhama descmtnu a ideiu, mendonando que po,sui 
2<J6 apenll.~ um jornalista no quadro da Assessoria, o 4ual rcporta lodos os acontccimenlos do Inslituto. 
297 Tal atribuiç;io deve se r melhor avaliada para construção de \lma solução pela CT-Comunicaç;IO. 
298 Fíml!iz<lndo os infurme~, mendlln~lu-se que U~ monitoramentos da ,ígua em Colatina eram diários e 
299 pa~anlm li ser semallais. Próximo ilem da paula é a apresenlação da CT de Ecollomia e Inovação, 
300 trazendo informes ~ubre o ,,"damento dus Programa, da CTEI, referen le~ li conlratação local. 
301 impulsionado pela Prefeitura de Milriana. com envio de ofkio para a Renova apre~enl.ar r~lalóri" 
302 formal sobre as Ulntmtal,:ões loçab. O representante da CTE! informou sobre a retomada da~ 
303 atividades pe queiras e sobre o progntma de diver~ifkação da eUlnomhl e apoio a pequenCl~ neglÍcio~. 
304 previstos para a virada do ,,,mcstre. 1'dmbém infonnou sobre <.Ia ussinuturu do convênio FAPES-
30:; FAPEMIG-RENOVA, CUJ3 previsào da assinatura do acordo era piITa mnunha. mas que foi cancelada 
30G devido à greve geral. Em seguida, comunicou sobre a avaliação do documenlo da Renova ref~renle 
307 ao Programa de Re ... ~arcimentll de Gastos Público, F.xlTanrdinúri"s, cujo inicio ocorr~rá no quarto 
JOH trimestre de 2017, referente uO período de 05111 /2015 à 31 ,~J3i2017 . A Renova se propôs a incorporar 
.~09 os gastos com viagens, deslocamentos e diárias dc representanles do~ compromítentes e dos 
310 Município~ para as reUlJlOCS do e lF. Em seguida, passou-se para as sugestões de ajustes no 1TAC, j á 
311 discutidas durante o perídio matutino, conforme NT n" 10. Apeo;ar de já excluída a proposla de 
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utililação da SEUC, apresentou-se a diferença entre este índice e o IPCA. de cerca de 10% (três 
milhõcs de reais). Reiterou a necessicJade de revisao do r rAC para fixar praLo para o pagamento. 
para que, ca~o não seja realizacJo. a Fundação seja cOllstiturda em mora, e po~sa-se utilizar a SELlC 
ou outros índkes de jurns. Contudo, o documento da Renova de 31[03/17, com previsão de 
pagamento para o final do ano foi bem-visto pelos Municípios. Adiante na apresentação, atendendo 
pedido do CIF, foi elaborada a NT n" 13 sobre a inclusáo do \1unicípio de Ponte Nova no rrAc. Rm 
síntese. o Municípiu alega que houve impactos diretos da região de Chopotó, cJevido aos rejeitus que 
subiram no contrafluxu do Rio Piranga, o qual deve ser recuperado, assim como a sobrecarga dos 
gastos público~ para atender a população rural da regiá(l atingicJa. Também destacou que houve 
impacto social e econômico indireto. l'oncJerações sobre o tema, com alegaçiies de dificuldades n(l 
trânsito na n:gião. Cada programa tratará di ferentemente as regiões impactada5 e a.~ populações 
alingida~ . Presidente ressillta a importância do registro de que cada inclusão e ajuste do TTAC reSulte 
em mais dinheIro destinado aos programas, e não a divi~ào dos recurso~ já definidos e destinados aos 
mesmos. Au final, o repre~entante da crEl ref(lrçou a NT sohre a inclusão do Anchiehl/"ES no TTi\C, 
que niio teve impacto amhiental direto. mas foi devastada economicamente com abrupta dimmuição 
cJo PIB. com impactos maiores nesse quesito cJo que em Mariana. Isso porque o mineroduto liga as 
duas cidades, sendo que em Anchieta o minério é beneficiadu antes de seguir para exporwçãu. No 
caso de Ponte Nova e de AJlchieta, re~saltou-se que para inclusão no lTAC é necessário que sejam 
explicitadas quais cláusulas serão alterada:., e em quais programas os MUfllcípios serão contemplados 
especificamente, ticando a cilrgo d,l CTET elaborar esta proposta. i\ Presidente as:.everou que a 
pr~xima reunião ordinária do ClF ~erá a definitiva no fechamento das propostas de alteração do TTAC, 
e nenhuma outra proposta será aceita posteriormente. O representante da CTEI mencionou os ato~ 
protelatórios da Renova, citando as atividades pesqueiras como exemplu. A SECEX reiterou que as 
CTs disponibi lizem as versiies finais cJas :-.ITs, devidamente assinadas e numeradas, para que sejam 
publicizadas, atencJencJo a pedidos da sociedade civil. Destacou que a SECEX produziu uma tabela 
SObre a situação atual das Notas Técnicas. que será enviada para cada uma das C1's. A Presidente 
~ugeriu que II reunião extraordinária do CIF para votação das deliherações, principalmente da 
PSA, poderá ser curta, com duraçãn de cerell de duas horas 00 máximo, em data que será 
agendada futuramente c di.punihili:t.llda ans membros na semana que vem, até terça ou quarta
fcira, scndo rcalizada pnr \ ideocooftrência. O representante da SEAMA discorreu sohre o evento 
de amanhã que foi cancelacJo, quando haveria a asslflatura de oUlOrga de quatro pro.iet(ls de pesquisas 
cnntemplacJos por edital lançado em maio do ano passado. com doze milhões de reais destinados para 
pesquisas pclo Governos dos Eslados de MG e ES. Tais pesquisas envolvem !,'Tande parte dos 
programas do TTi\C. Os esludos serão enviados às (.15. Último item da pauta do dia, a apresentação 
da CT-D[O versou sobre a proposta de elaboração de mapa da Área Ambiental I, <.:nnforme Ofício 
S3!2()17lDIBI0/[CMBio. enviado devido nos estudos prevÍ>tos nas cláusula, IM e 168. O 
representante da eTmO mencionou os impactos dos rejeito~ na nora e fauna da restinga. O lTi\C 
não define nem delimita expressamente qual ti a Área Ambiental I. A rr Rejellos concorda com essa 
delimitação. di~correlldo sobre quais premissas são utilizadas para diferenciar as áreas diretamente e 
illdiretamente impactadas. Sugestão de elaboração de dois mapo~, um relativo ao socioambiental e 
outro 'ocioeconômico. A CT-BIO lIpresentará 11 pr!lposta de deliheração snhre OI tema ao CIF na 
próxima reunião. Em seguida, (I repre~entanle da CTmO pa.,sou a apresentar a!\ propostas de 
alteração das cláusulas do ITAC. não analisadas durante a primeira parte da rt:uniüo. Primeiramente. 
a Cláusula 164 prevê expansão do escopo, incluindo toda a fauna do rio. As alterações jú estão 
incluídas nos estudos realizados pela Renova, apesar de não incluídas no TTAC. Justificou os "ln",,~ 
das anál ises dos órg<io ' e a morosidade da Renova. A Presidente reiterou que os prazos expiracJos sem 
justificativas devem ensejar notificação à Renova" o represen tante da CTBIO respondeu no sentido 
que esse encaminhamento será incluído na pauta da próxima reunião da CT. Na scquência, as 
alterações da propusta p,ml a Cláusula 166 serão enviadas por e-mail à SECEX, o mais breve possfvel. 
C~lm n:lm;áo à Chiusula 167, referente aos CETAS. pretende-se suprimir a obrigatoriedade de que 
sejam criados na Area i\mbicl1Iol 2, com preVIsão de criação das unidades em I'\ovo Uma-MG e na 
Serra-MO. apesar da NT prnduzicJa mio se aplicar atuulmente. O parágrafo segundo propostO prevê 





364 que o custeio tlc pessoal seja reilo pela Renova, pois os Estados não conseguinio manter após três 
'365 anos. Sugeriu-se pra:.:o de deI. ou oito anos custeando o pessoal, assim é necessiÍrio qu~ S~ mude para 
366 tahela de alteração tio ~scnpll. Prúximll proposta, a Cláusula I fi!! neces~ihl ajuste na redação para 
367 melhor adcquaçao do prazo propoSlO. A pruposUI de alteração da Cláusula 181 prevê a im:lus;Io de 
368 UC~ Municipais que podem ter sido afetadas, cOllrorme Deliberaçflo 36 do e lF. A proposta de 
369 parágrafo elaborado pela SECt-.X bem aceita pela CIBlO. O representanle da SEAI\1A ressalvou o 
370 tamanho da lista de UCs, que segundo seu entendimento é demasiadamente tllcvado. Ampla discussão. 
371 Por último, a Cláusula 182, que prev2 validação do Cll' pam o cronograma tio programa roi bem 
372 aceita pelos memhros. Ao tinal , a Se\:retária Executiva solicitou que a CT Rejeitos con~{ll ide suas 
373 sugestões de alteração das cláusulas sub sua responsabilidade para envio à SECEX. A Presidente 
374 reitera que a próxima reunião exlraortlinária será para a vutação das dcliberações, agradecendo a 
375 permanênciil de todos até o tinal desta reunião. A 13" Reunião Ordináriil do CIF se encerrou às dczolto 
376 horas e trinta minutos do dia vinte c !;ctc de alJril de 2017. 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE DEFESA DE PATRIMÔNIO E MEIO AMBIENTE (CGPAM/DPP/PGU)

 
NOTA n. 00776/2018/PGU/AGU

 
NUP: 00405.000455/2018-18
INTERESSADOS: SAMARCO MINERAÇÃO S.A. E OUTROS
ASSUNTOS: PATRIMÔNIO PÚBLICO

 
 
 
Senhor Coordenador-Geral de Patrimônio e Meio Ambiente,
 
 
Trata-se de expediente inaugurado a partir de manifestação apresentada pela Fundação

RENOVA em face de decisão exarada pelo Comitê Interfederativo (CIF), por meio de Deliberação que
teria apontado o descumprimento de obrigações por parte daquela Fundação, no bojo do processo a
envolver o rompimento da Barragem do Fundão, hodiernamente regulamentado pelo TTAC (Termo de
Transação e de Ajustamento de Conduta).

 
2.                     Consoante o narrado pela Fundação em sua petição (PDF. 2 – seq. 1 do NUP

em referência), o CIF editou a Deliberação nº 58 com determinações quanto ao cadastramento e
atendimento de novas áreas (comunidades localizadas a partir de Nova Almeida à Conceição da Barra,
de modo a serem consideradas como “áreas estuarinas, costeira e marinha impactadas pelo
rompimento da barragem”).

 
3.                     Em momento ulterior, o CIF editara a Deliberação nº 93, que teria notificado

a Fundação do descumprimento da Deliberação nº 58 supra.
 
4.                     Adveio, por fim, a Deliberação nº 141, por conduto da qual restaram

ratificados os termos das Deliberações acima apontadas e fixou multa pelo descumprimento das
obrigações, “nos termos da Cláusula 249 do TTAC, as quais são objeto do presente recurso ”.

 
5.                     Ato contínuo, passa a Fundação, em seu ‘recurso’, a expor os motivos que

conduziriam à irregularidade da aplicação da multa, visto que teria dado início às atividades aptas ao
cadastramento e ao atendimento das comunidades dispostas na Deliberação em comento. Ao final,
conclui in verbis:

 
Uma vez demonstrado que as obrigações estipuladas nas Deliberações 58 e 93 foram

devidamente cumpridas, a RENOVA confia que o CIF reconhecerá que partiu de uma premissa
equivocada para determinar a aplicação de penalidades no item 1 da Deliberação 141.

Diante disso, requer seja reconsiderada a aplicação das multas estipuladas pela Deliberação
141.

 
6.                     A manifestação supra chegou ao conhecimento desta Coordenação

(CGPAM/DPP/PGU) por conduto de correio eletrônico encaminhado pelo Secretário Executivo do CIF (vide
PDF 1. à seq. 1), onde relata que o recurso em tela teria sido protocolado junto ao CIF na data de
18/01/2018, o que denotaria sua intempestividade, nos termos da Lei nº 9.784, de 1999 (isto é,
ultrapassado o prazo de 10 dias a que se refere o art. 59 , visto que a Fundação fora notificada da
decisão de aplicação de multa na data de 21/12/2017). Aduz ainda que:

 
(...) Diante disso e das diversas alegações recursais, solicita-se análise jurídica pelos órgãos

envolvidos na aplicação da penalidade prevista no TTAC.
Não obstante à análise jurídica formal e material que o caso requer, também é requerida a

análise técnica da CTOS quanto ao mérito dos questionamentos apresentados pela Renova.
 
7.                     Esclareça-se, ab initio, que, a despeito de o TTAC não prever um

procedimento específico para interposição recursal, entende-se, salvo melhor juízo, que manifestações
possam ser apresentadas em face das deliberações exaradas pelo CIF, então instância máxima decisória
da estrutura estabelecida no bojo do TTAC – de modo que referido colegiado poderá, em tese,
reconsiderar ou não sua decisão, diante dos argumentos eventualmente apresentados (“pedido de
reconsideração”). Ademais, diante justamente da ausência de regulamentação específica sobre o tema,
mostra-se acertada a aplicação de dispositivos da Lei nº 9.784, de 1999, consoante mencionado pelo Sr.
Secretário Executivo do CIF em sua missiva – o que denotaria, ainda que à luz de uma análise
perfunctória, a intempestividade do pedido in casu.

 
8.                     Por oportuno mencionar, ainda, a possibilidade de ser acionado o Painel

Consultivo de Especialistas (Cláusula 246 do TTAC) que, muito embora não detenha o poder de



rever uma decisão do CIF, poderá auxiliar com “opiniões técnicas não-vinculantes na busca de soluções
para divergências existentes entre o CIF e a Fundação”.

 
9.                     Quanto ao órgão competente para exarar manifestações jurídicas que

venham a assessorar a atuação do CIF, imperioso fazer alusão, ainda, a procedimento instaurado (NUP
00400.001279/2017-92) no âmbito desta AGU para fins de criação de um Grupo ou Instância de
Assessoramento Jurídico ao CIF, de modo a proferir análises tais quais a hodierna, assessorando
juridicamente o mencionado Colegiado no âmbito de suas competências estipuladas no TTAC,
observadas, ainda, as competências, além da AGU, das Procuradorias Estaduais envolvidas.

 
10.                   Não obstante, diante da inexistência da referida assessoria jurídica

específica, mister ouvir os órgãos jurídicos afetos à área de competência a que faz menção a Renova
em seu recurso – notadamente, a Consultoria Jurídica junto ao MSD (CONJUR/MDS), em razão de
ser a referida Pasta a competente para coordenar as atividades da CTOS – ainda que, impende ressaltar,
à primeira vista não se esteja diante de questionamento que demande um apreço jurídico propriamente,
senão análise de fato quanto ao efetivo cumprimento ou não das obrigações impostas pelo CIF à
Fundação (o que demandaria a adoção de diligência de parte das estruturas técnicas federal/estaduais
in loco para aferir o efetivo cumprimento da obrigação, se assim entender necessário o órgão jurídico
demandado ou mesmo o CIF).

 
11.                   Entende-se salutar, igualmente, sejam cientificadas do presente as

Procuradorias Estaduais de Minas Gerais e do Espírito Santo, a fim de emitirem manifestação a respeito. 
 
12.                   Estas as considerações reputadas necessárias ao caso, sem prejuízo de

novos aportes de parte dessa Coordenação-Geral, com a sugestão, pois, de abertura de tarefa via
SAPIENS à (i) CONJUR/MDS, à (ii) CONJUR/MMA, à (iii) Procuradoria-Geral Federal - PRF e (iv) à
Procuradoria Federal Especializada do IBAMA, além de remessa de missivas às (v) Procuradorias
Estaduais de Minas Gerais e do Espírito Santo.

 
À consideração.

Brasília, 24 de janeiro de 2018.
 
 

Socorro Janaina M Leonardo
Advogada da União

CGPAM/DPP/PGU

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00405000455201818 e da chave de
acesso 64219c5f

 

Documento assinado eletronicamente por SOCORRO JANAINA MAXIMIANO LEONARDO, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 104291185 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): SOCORRO JANAINA MAXIMIANO LEONARDO. Data e Hora: 24-01-2018 15:04. Número de Série:
13687331. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - SEDE

GABINETE/PFE/IBAMA-SEDE
SCEN - SETOR DE CLUBES ESPORTIVOS NORTE - TRECHO 2 - BL. A - ED. SEDE DO IBAMA CEP.: 70.818-

900 BRASÍLIA/DF

 
COTA n. 00006/2018/GABIN/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU

 
NUP: 00405.000455/2018-18
INTERESSADOS: SAMARCO MINERAÇÃO S.A. E OUTROS
ASSUNTOS: RECURSO CONTRA DELIBERAÇÃO DO CIF.

 
1. Ciente dos termos da NOTA n. 00776/2018/PGU/AGU (Seq. 2).
2. Encaminhem-se os autos, via SEI, à Divisão de Apoio ao Comitê Interfederativo – DCI,
para ciência.

 
Brasília, 25 de janeiro de 2018.
 
 
                                              (Documento assinado eletronicamente)

CLEITON CURSINO CRUZ
Procurador-Chefe Nacional

PFE-IBAMA-SEDE
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00405000455201818 e da chave de
acesso 64219c5f

 

Documento assinado eletronicamente por CLEITON CURSINO CRUZ, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 104529702 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CLEITON CURSINO
CRUZ. Data e Hora: 25-01-2018 14:42. Número de Série: 1747561. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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